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DECISÃO

Processo: 23255.007178/2024-71
Interessado: Comissão Eleitoral Local - Campus Tianguá
A Comissão Eleitoral Local do Campus Tianguá, após deliberação entre

seus membros titulares e suplentes, realizada na data de 27 de setembro de 2024,
decidiu pelo DEFERIMENTO da candidatura do servidor Francisco Célio da Silva
Santiago ao cargo de Diretor Geral do Campus Tianguá.

A decisão se dá após Recurso (6538673) impetrado no prazo estipulado
pelo edital (6532480).

 

HÉRIQUE COSTA RIBEIRO DE LIMA

Presidente da Comissão Eleitoral Local
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Herique Costa Ribeiro de Lima,
Presidente da Comissão Eleitoral Local, em 27/09/2024, às 18:07, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Anna Karolina Alves do Nascimento,
1º Secretário(a) da Comissão Eleitoral Local, em 27/09/2024, às 18:37, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Calixto Moreira
Monteiro, Membro, em 27/09/2024, às 18:42, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Rafael Coelho Jorge,
Membro da Comissão Eleitoral Local, em 27/09/2024, às 18:45, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Martins das Chagas,
Membro da Comissão Eleitoral Local, em 27/09/2024, às 20:39, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Alan Paulo Costa, Usuário Externo,
em 27/09/2024, às 23:53, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Katiana Macedo Cavalcante de
Paula, Membro da Comissão Eleitoral Local, em 28/09/2024, às 08:12, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 6544994 e o código CRC 196E28E4.
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